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PREFEITURA Dil 
PALMEIRA DO PIAUI 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-1 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322- CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3568 1302 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

REFERENTE AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 015/2020 

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório n• 
151/2020, na modalidade CARTA CONVITE Nº 015/2020, realizado em 05/11/2020, 
para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Seja dada ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes, nos tennos da discriminação abaixo: 

Vencedora: BARROS ENGENHARIA LTDA 

TOTAL 
oitocentos reais e trinta centavos) 

262.800,30 (duzentos e sessenta e dois mil, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE MIGUEL PINHEIRO LOPES VISANDO A MELHORIA E 
AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DE PESSOAS NO COMBATE A 
PANDEMIA DO COVID19, LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE 
PALMEIRA DO PIAUÍ (PI), CONFORME PROJETOS BÁSICOS. 

Palmeira do Piauí <Pn, OS de novembro de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí-PT 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-I 
CNPJ. N.º 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64. 925-000 
Tel. (89) 3568 1302 

EXTRATO DE CONTRATO 

CARTA CONVITE: Nº 015/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI) - PI 

CONTRATADO:BARROSENGENHARIALIDA 

CNPJ: 34.989.334/0001-51 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
MISTA DE SAÚDE MIGUEL PINHEIRO LOPES VISANDO A MELHORIA E 
AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DE PESSOAS NO COMBATE A 
PANDEMIA DO COVID19, LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO DE 
PALMEIRA DO PIAUÍ (PI), CONFORME PROJETOS BÁSICOS. 

VALOR GLOBAL R$ 262.800,30 (du:i:entos e sessenta e dois mil, oitocentos reais e 
trinta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 03 (três) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada. 

DATA DE ASSINATURA: 05 de novembro de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Municipal 

,.,.:-, ESTADO DO PIAUÍ 

@ PREE'EITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

li 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


